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DECRETOS
DECRETO Nº 101/2018

  
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis e conforme o contido no 
protocolo sob nº 1374/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial à servidora Car-
la Edineia Jula Senkiv, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, a partir de 01 de março de 
2018, pelo período de 90 (noventa) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 26 de fevereiro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº. 102/2018

Altera Decreto a que se refere e menciona outras providências. 
 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 874/2018; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica alterada a alínea “f”, do artigo 1º do Decreto 
nº 079, de 15/02/2018, a qual passa a vigorar com a seguinte re-
dação: 

“f) ponto 06 – Linha Ronda - 01 (uma) vaga;”

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 26 de fevereiro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes 
Secretário Municipal de Administração

Humberto José Sanches
Secretário de Planejamento e Obras

PORTARIAS
PORTARIA Nº 045/2018

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Sindicância instituída pelo Decreto nº 793/2017, e dá outras 

providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais;
  

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a 
emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão de 
Sindicância instituída através do Decreto nº 793/2017, haja vista o 
pedido formulado pela Comissão.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 26 de fevereiro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes 
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

Permitente: Município de Prudentópolis.
Permissionária: S.O.S – Serviço de Obras Sociais.
Objeto: Outorga, em regime de Permissão de Uso de Bem Públi-
co, para exploração comercial limitada de artesanatos e a lancho-
nete situada no Monumento Natural Salto São João.
Prazo: 12 meses, a partir da assinatura do Termo de Parceria.
Assinatura: 06 de fevereiro de 2018.

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 067/2018 

Pregão Presencial 267/2017  

Objeto 

Aquisição de recargas de gás oxigênio medicinal, 

kit´s oxigênio, gás oxigênio, gás acetileno, bem 

como varetas e bobinas de arame que serão 

destinados à Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura. 

Contratada Rápidogas Gases Industriais Ltda 

Valor 
R$ 159.525,00 (cento e cinquenta e nove mil 

quinhentos e vinte e cinco reais). 

Fiscais 
Igor Alexey Morskei (SMS) 

Zenóbio Suchodolak (SMTI) 

Gestores 
Luiz Carlos Mendes Ferreira Junior 

Luís Cesar Sanches Filho 

Data 07 de fevereiro de 2018. 

Prazo de Vigência 12 meses, podendo ser prorrogado. 
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